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O projeto de Lei objetiva instituir como Feriado Municipal, o Dia 20 de Março em
Memória  às  vítimas  do Covid-19.  A  propositura  encontra  amparo no  artigo  13,
inciso I da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020 que o
surto da doença causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2, a COVID-19, constitui
uma emergência de saúde pública de importância internacional, o mais alto nível de
alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional.
Em 11 de  março  de  2020,  a  COVID-19 foi  caracterizada  pela  OMS como uma
pandemia. 

O decreto legislativo nº 6, 20 de março de 2020, reconheceu no Brasil, a ocorrência
do  estado  de  calamidade  pública,  nos  termos  da  solicitação  do  Presidente  da
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. No
Estado de São Paulo através do decreto nº 64.879, de 20 de Março de 2020, ficou
reconhecido o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-
19. 

Na Cidade de São Paulo  foi  declarado através do decreto nº 59.291, de 20 de
março de 2020, o estado de calamidade pública para enfrentamento da pandemia
decorrente do coronavírus, e neste ano, em 20 de março de 2021, completou 01
ano. 

A  gravidade  da  doença  vitimou  milhares  de  pessoas  no  Brasil  e  no  Mundo,  e
inclusive  a  população  em  massa  dessa  metrópole  com  aproximadamente  12
milhões  de  habitantes,  deixando  apenas  a  lembrança  da  dor,  da  angustia,  do
sofrimento, e para muitos paulistanos, a saudade. 

A singela homenagem é em respeito às vítimas fatais do Covid 19, e seus entes
queridos, que terão que conviver com a memória desse terrível vírus desconhecido
e invisível, que invadiu a vida de toda população. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/03/2021, p. 65

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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